
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Sargento Portugal

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. SARGENTO PORTUGAL)

Requer Moção de Louvor e Regozijo  aos
policiais  civis e militares que participaram
da  operação  que  resultou  na  prisão  de
Maurício Bandeira Lage, no Morro do São
Carlos,  em 12  de  março  de  2025,  pelos
relevantes serviços prestados à segurança
pública do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 e do art. 117, inciso
XIX, do Regimento Interno, ouvido o Plenário, que se digne registrar nos Anais
desta  Casa,  Moção  de  Louvor  e  Regozijo  aos  policiais  civis  da  10ª  DP
(Botafogo),  com o apoio da 7ª DP (Santa Teresa),  da 9ª DP (Catete)  e  aos
policiais  militares  que  participaram  da  operação  que  resultou  na  prisão  de
Maurício Bandeira Lage, no Morro do São Carlos, no dia 12 de março de 2025,
pelos relevantes serviços prestados à segurança pública do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA

A segurança pública é um direito inegociável do cidadão de bem e um
dever  inalienável  do  Estado.  No combate  à  criminalidade,  a  atuação firme e
destemida  das  forças  policiais  é  fundamental  para  garantir  a  ordem  e  a
tranquilidade da sociedade. Homens e mulheres que vestem a farda e carregam
o distintivo são a linha de frente contra a violência, arriscando suas próprias
vidas para proteger as nossas.

No dia 12 de março de 2025, policiais civis e militares demonstraram,
mais  uma  vez,  coragem,  profissionalismo  e  compromisso  inabalável  com  a
segurança pública ao deflagrar uma operação de alto risco no Morro do São
Carlos, na Região Central do Rio de Janeiro. A ação, conduzida pela 10ª DP
(Botafogo),  com o apoio  da 7ª  DP (Santa  Teresa),  da  9ª  DP (Catete)  e  de
policiais militares, resultou na prisão do perigoso criminoso Maurício Bandeira *C
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Lage, apontado como o maior assaltante da Zona Sul do Rio de Janeiro.

Esse indivíduo vinha aterrorizando a população com uma sequência de
crimes  violentos  nos  bairros  de  Botafogo,  Flamengo,  Catete,  Lagoa,  Santa
Teresa e Copacabana, atacando suas vítimas com brutalidade, agredindo e até
mesmo atirando contra elas. Com uma extensa ficha criminal, Maurício Bandeira
Lage já havia sido preso diversas vezes, mas estava em liberdade provisória
desde abril de 2024, monitorado por tornozeleira eletrônica, o que evidencia as
falhas  no  sistema  de  fiscalização  que  permitiram  que  ele  continuasse
delinquindo impunemente.

Diante dessa realidade, a operação policial que resultou na prisão desse
criminoso não foi apenas um ato de serviço, mas sim um verdadeiro feito de
bravura e compromisso com a lei  e a ordem. Em um cenário desafiador,  os
policiais  civis  e  militares  demonstraram  destemor,  técnica  e  eficiência,
conduzindo  a  ação  com  extrema  precisão  para  capturar  um  criminoso  de
altíssima periculosidade e restabelecer a segurança da população.

Por isso, esta Casa Legislativa não apenas reconhece, mas enaltece e
homenageia  esses  guerreiros  da  segurança  pública,  que  diariamente  se
arriscam para garantir a paz social. A presente Moção de Louvor e Regozijo é
uma demonstração de respeito e admiração pelo trabalho incansável  desses
heróis de farda e distintivo, que enfrentam o crime com determinação, disciplina
e lealdade à sua missão.

O dever de garantir a segurança do cidadão passa, obrigatoriamente, pelo
fortalecimento  e  reconhecimento  das  forças  policiais,  que  precisam  ser
valorizadas,  respeitadas e  amparadas  em suas  funções.  Que esta  operação
sirva de exemplo e inspiração para toda a sociedade e para aqueles que têm o
compromisso de zelar pelo cumprimento da lei.

Sala das Sessões, em de de 2025.

SARGENTO PORTUGAL
Deputado Federal (PODEMOS/RJ)
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